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SECRETARIA DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE


TERMO DE REFERÊNCIA

As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada

1. JUSTIFICATIVA:

Necessidade de contratação de empresa para atender determinação judicial para implantação de Home Care judicial.  
Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição/contratação do objeto abaixo:

2. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de internação domiciliar (Home Care) para atendimento de demanda judicial em favor do paciente E.G.A.S.. Na descrição, especificações e quantidades descritas neste termo de referência.

3. PRAZOS:
O prazo de início da prestação do serviço é de 48h à partir da assinatura do contrato, e deverá vigorar por 60 (sessenta) meses.

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
O local da prestação de serviço será na residência da paciente, que será informado ao vencedor no ato da assinatura do contrato, podendo ser em toda área do Município de Petrópolis. 

4.2. Prazo e validade da proposta:

O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.


4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	Recursos Humanos
	Necessidades

	01
	Técnico de Enfermagem
	24h diariamente

	02
	Enfermeiro
	01 vez por semana

	03
	Fisioterapeuta (motora e respiratória)
	07 vezes por semana, 02 vezes ao dia

	04
	Médico Pediatra
	04 vez por mês e sempre que fizer necessário

	05
	Nutricionista
	01 vez por mês

	06
	Médico Pneumatologista Pediátrico
	01 vez por mês

	07
	Médico Neurologista Pediátrico
	01 vez por mês

	08
	Fonoaudióloga
	03 vez por semana

	09
	Supervisão - Telefone
	24 horas/dia


	Observação: A equipe multiprofissional e o quantitativo de atendimentos, segue conforme a solicitação da 	médica pediatra que acompanha a criança.


	ITEM
	Equipamentos e mobiliário de uso contínuo
	Necessidades

	01
	Cama Hospitalar Elétrica com grade e colchão
	01– uso contínuo

	02
	Colchão caixa de ovo – troca de 2/2 meses, totalizando 06 unidades/ano
	06 unidades por ano

	03
	Cilindro de oxigênio com kit de válvulas
	01– uso contínuo

	04
	Concentrador 5 lts/min com umidificador, circuito e máscara/TQT – 01 unid com kit de macronebulização
	01 – uso contínuo

	05
	Aspirador portátil 
	01– uso contínuo

	06
	Oxímetro de mesa
	01– uso contínuo

	07
	Suporte de soro
	01– uso contínuo

	08
	Bomba de infusão para administração da dieta
	01– uso contínuo

	09
	Bipap com circuito para traqueostomia
	01– uso contínuo

	10
	Aparelho de pressão aneróide com manguito infantil e estetoscópio pediátrico
	01– uso contínuo

	11
	Termômetro clínico digital
	01– uso contínuo

	12
	Ambú pediátrico de silicone com máscara infantil
	01


Observação: O colchão caixa de ovo deverá ser cobrado a cada fornecimento. 
A manutenção dos equipamentos deverá ser preventiva e corretiva.	
	

	Descrição de serviço
	Necessidade

	Exame laboratorial
	01 coleta/mensal ou conforme a necessidade


Observação: A coleta domiciliar só deverá ser cobrada quando realizada. O material coletado deverá ser direcionado à um laboratório selecionado pela empresa responsável pelo serviço de Home Care e cobrado na fatura mensal.


	ITEM
	Materiais de consumo
	Fornecimento Mensal

	01
	Fixador de traqueostomia pediátrica
	30 unidades

	02
	Sonda de aspiração traqueal n° 08
	460 unidades

	03
	Luva plástica estéril
	460 unidades

	04
	Luva de procedimento Tamanho “M” cx c/100 un
	400 unidades

	05
	Fralda Juvenil
	300 unidades

	06
	Pacote de compressa de gaze Estéril 100% Algodão 7,5x7,5)
	60 unidades

	07
	Frasco para dieta 250 ml
	60 unidades

	08
	Equipo para infusão de dieta, compatível com o frasco e a Bomba de Infusora
	60 unidades

	
	Seringa descartável 60 ml sem agulha com bico lauer slip
	10 unidades

	09
	Álcool 70% (litro)
	02 litro

	10
	Seringa descartável 10 ml sem agulha com bico lauer slip
	30 unidades

	11
	Compressa de gaze não aderente estéril - pacote com 10 unidades
	15 unidades

	12
	Máscara tripla descartável cx/50unid
	1 unidade 




	ITEM
	Dispositivos
	Fornecimento Anual

	01
	Cânula para traqueostomia com balão nº 6
	04 unidades

	02
	Botton da marca Mic Key 20F 1.5cm
	04 unidades

	03
	Sonda Extensor para Sonda Gastrostomia da marca Mic Key (fino e grosso)
	03 unidades

	04
	Espaçador pediátrico para administrar medicação aerossol
	02 unidades

	05
	Máscara para cânula de traqueostomia pediátrica para oferta de suporte de O2.
	02 unidades




	ITEM
	Medicação
	Fornecimento Mensal

	01
	Água destilada 10 ml
	400 unidades

	02
	Azitromicina 200mg/ml
	05 frascos

	03
	Brometo de Ipratório
	03 frascos

	04
	SF 0.9% 10 ml
	60 unidades

	05
	Omeprazol (20 mg/comp)
	30 comprimidos

	06
	Baclofeno (10mg/comp)
	60 comprimidos

	07
	Fenobarbital (gotas) - frasco 20 ml
	06 frascos

	08
	Diazepan (5mg/comp)
	60 comprimidos

	09
	Vigabatrina (500 mg/comp)
	120 comprimidos

	10
	Levetiracetan (100 mg/ml)  - frasco 150 ml
	03 frasco

	11
	Oxcarbazepina (600mg/ml) - frasco 100 ml
	04 frascos

	12
	Muvinlax sache 14g
	30 sachês

	13
	Domperidona (1 mg/ml) - frasco 100 ml
	04 frascos

	14
	Simeticona gotas - frasco 15 ml
	08 frascos

	15
	Minilax 6,5g
	16 unidades

	16
	Seretide aerossol 25/125
	02 frasco

	17
	Montelucaste 5mg – comprimido
	30 unidades

	18
	Cavilon spray - frasco 28 ml
	01  unidade

	19
	Propantelina gel 1%
	01 unidade

	20
	Maleta de Emergência contendo as seguintes medicações:
- Cloreto de sódio 20% ,10ml: 2 ampolas
- Diazepan: 2 ampolas
- Dipirona: 2 ampolas
- Fenobarbital 200mg: 2 ampolas
- Bicarbonato de sódio 8,7 ml: 4 ampolas
- Seringa de 10ml: 3 unidades
- Seringa de 20ml: 3 unidades 
- Agulha 40 x 12: 10unidades
- Jelco 20: 2 unidades
- Soro glicosado 10% 250ml: 2 unidades
- Soro fisiológico 0,9% 100 ml: 4 unidades
- Soro fisiológico 0,9 % 500ml: 4 unidades
- Atadura crepom: 01 unidade
- Água para injeção 10ml: 4 unidades
- Cloreto de sódio 20% 10ml: 2 ampolas
- Brometo ipratrópio 0,25 mg/ml: 01frasco
- Epinefrina: 2 ampolas
- Cloridrato metoclopramida: 02 ampolas
	01 unidade






	ITEM
	Medicação
	Fornecimento Anual

	01
	Salbutamol spray 100mcg
	03 frascos/ano e sempre que for necessário

	02
	Dipirona gotas
	03 unidades/ano e sempre que for necessário

	03
	Ibuprofeno pediátrico gotas - frasco 20 ml
	03 unidades/ano e sempre que for necessário

	04
	Rivotril solução oral 2.5mg - frasco 20 ml
	02 frascos /ano e sempre que for necessário




	Dieta
	Fornecimento Mensal

	Nutren Jr
	09 latas



	Transporte

	SAMU – sempre que necessário




5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação do relatório de prestação do serviço contendo assinaturas dos responsáveis, através de depósito bancário, em conta a ser informada pela contratada; 
A emissão da cobrança mensal pela prestação do serviço deverá atender todo o objeto do contrato (recursos humanos + locação de equipamentos + entrega mensal de medicação e materiais). Caso não seja cumprido o objeto do contrato, a empresa prestadora do serviço deverá emitir a nota somente com os valores pelos itens atendidos; 
Em caso de internação hospitalar, a empresa prestadora do serviço somente poderá emitir cobrança pela locação dos equipamentos.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

 	Fonte 1500-95


9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
· Registro ou inscrição de pessoa jurídica no Conselho Regional de Medicina (CRM), em plena validade, com indicação do objeto social compatível com o objeto da contratação.
· Indicação da equipe técnica adequada e habilitada legalmente, disponível para a realização do objeto.
· Relação do corpo clínico dos profissionais de saúde e especialidade, indicando os números dos registros nos respectivos Conselhos e Números dos CPF;
· Apresentar todas as documentações válidas: alvará, licenças e autorizações, quando couber;
· Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens locados;
· Atendimento médico domiciliar, com avaliação clínica periódica e de emergência/urgência, de acordo com a necessidade do paciente.
· Atendimento de fisioterapia com realização de sessões de fisioterapia respiratória e motora periódica;
· Atendimento de enfermagem, e supervisão geral de enfermagem;
· Acompanhamento do técnico de enfermagem com cuidados permanentes ao paciente e organização do ambiente domiciliar periódico.
· Atendimento por nutricionista;
· Fornecimento dos insumos, equipamentos e demais materiais a serem utilizados no atendimento rotineiro do paciente conforme descrito no Objeto deste Termo;
· Emissão de relatórios mensais de atendimento, devidamente assinados, em documento oficial, original, com timbre da empresa, além de outros documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados e ou colocados à disposição. É vedada a apresentação de prestações parciais de contas, devendo a contratada demonstrar todos os gastos relativos àquele mês. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante cujas reclamações e/ou orientações se obriga atender prontamente;
· Manter prontuários médicos atualizados, que permita o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços;
· Anotações pela equipe prestadora de serviço de todos os dados clínicos, intercorrências, para serem devidamente registradas e armazenadas;
· Em caso de emergência com o paciente, que extrapole a capacidade assistencial instalada, a equipe responsável pelo paciente deverá entrar de imediato em contato com o SAMU, para adoção de medidas pertinentes;
· Cumprir e fazer cumprir as normas técnicas e administrativas emanadas do Ministério da Saúde;
· É de responsabilidade exclusiva e integral do Contratado a utilização de pessoal para a execução do objeto deste termo, incluídos em encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício;
· O Contratado facilitará os trabalhos de acompanhamento e fiscalização exercidos pela Secretaria de Saúde e prestará todos os esclarecimentos que lhe fores solicitados pelos serviços desta;
·  O Contratado é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes da ação ou omissão voluntárias, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou preposto, ficando assegurado ao Contratado o direito de regresso;
· A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada;
· Todos os documentos comprobatórios devem estar devidamente preenchidos de forma legível e assinados;
· É reservado ao CONTRATANTE, mediante análise técnica e administrativa, o direito de glosa total ou parcialmente, nos procedimentos apresentados, em desacordo com as disposições contidas no Termo de Referência;
· A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPIs adequados a necessidade – NR6;
· Manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:


· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11. FISCALIZAÇÃO:


A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
· Registro da licitante e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Farmácia (CRF)
· Registro da licitante e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Enfermagem (COREN);
· Inscrição da licitante no CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, conforme portaria nº 1.646 de 02 de outubro de 2015;
· Registro ou Inscrição de pessoa jurídica no Conselho Regional de Medicina (CRM). em plena validade, com indicação do objeto social compatível com o objeto desta contratação;
· Indicação da equipe técnica adequada e habilitada legalmente, disponível para a realização do objeto,
· Relação do corpo clínico dos profissionais de saúde e especialidade, indicando os números dos registros nos respectivos Conselhos e números de CPF:
· Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação:

13. RESCISÃO CONTRATUAL:
Além de outras hipóteses expressamente previstas legalmente, garantida a prévia defesa, constituem motivos para a rescisão do Contrato:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
b) Atraso injustificado no início do serviço e, ainda, a paralisação sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria de Saúde;
c) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
d) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
e) A decretação de falência ou a dissolução da sociedade;
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e impeditivo da execução do objeto do contrato; 
g) A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do Contrato a ser firmado.



________________________________________
Fabiola Heck
Superintendente de Atenção à Saúde - SAS
Matrícula 1159
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